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Educacéo
GABINETE DO SECRETARIO
Resolucédo SE-43, de 3-7-2018

Altera a Resolucéo SE 44, de 13-8-2014, que
dispbe sobre a organizagéo e o funcionamento
dos Centros de Estudos de Linguas - CELs, e da
providéncias correlatas

O Secretério da Educacao, a vista do que lhe representou a Coordenadoria de Gestao da Educacéo
Basica - CGEB, Resolve:

Artigo 1° - O artigo 7° da Resolucéo SE 44, de 13-8-2014, passa a vigorar com a seguinte redacao:
“Artigo 7° - Na constituicdo das turmas de alunos do CEL, dever&o ser observados os seguintes
critérios:

| - no estagio de curso de nivel Unico e no 1° estagio dos demais cursos: turmas de, no minimo, 25 e,
no maximo, 35 alunos;

Il - nos demais estagios e niveis: turmas de, no minimo, 20 alunos.
Paragrafo Unico - A Diretoria de Ensino podera autorizar turmas:

1. exclusivamente com, no minimo, 15 alunos, para fins de concluséo de curso, quando se tratar de
estudos do ultimo estagio do Nivel II; e

2. excepcionalmente, com, no maximo, 15 alunos, para fins de constituicdo de classe multisseriada, a
ser formada por alunos de até 3 (trés) estagios subsequentes, desde que néo iniciais ou unicos. “ (NR)

Artigo 2° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.



